














































































Art 252. Qiundo, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procuradi
citando em seu domicilio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita
ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho dé
que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

Parágrafo único. Nos condomínios cdilídos ou nos loteamentos com controle de
acesso, será válida a intimação a que se refere o caput feita a funcionário da portaria
responsável pelo recebimento de correspondência.

Att 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, independentemente
de novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à residência do citando a fim de
realizar a diligência.

§ 1° Se o dtando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-sc
das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o dtando se tenha ocultado
em outra comarca, seção ou subseção judidárias.

§ 2° A citação com hora certa será efetivada mesmo que a pessoa da família ou
o vizinho que houver sido intimado esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa
da família ou o vizinho se recusar a receber o mandado.

§ 3° Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deóiará contiafé com qualquer
pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, dcclaxando-lhe o nome.

§ 4° O ofidal de justiça fará constar do mandado a advertência de que será nomeado
curador especial se houver reveltu

Destaca-se, em primeiro ponto, que os notificantes somente procuraram

o defendente no prédio da Prefeitura (paço municipal), não sendo realizada qualquer

tentativa de notificação em sua residência, sendo certo que o endereço residencial do

defendente tem assento registrado nesta Câmara Municipal por ocasião da posse.

Segundo, a notificação poderia de ter sido procedida por hora certa,

marcado dia, horário e local, o que não ocorreu.

Terceiro, a publicação no edital é contraditória, uma vez que anuncia a

certificação de fato que somente poderia ter sido procedida pelo próprio defendente, no caso

que recusou o recebimento.

Ou seja, não há como dar fé pública a fato atrelado por terceiro, sem

que isto tenha sido confirmado pelo próprio interessado, ou mesmo que rúio tenha seguido

parâmetros legais.

Trata-se de meto fato, cuja natureza jurídica recai na falta de objeto que

reveste o ato, ante a ausência de constatação direta que houve a recusa no recebimento da

notificação, ou como publicado, que o defendente "se recusou a receber os servidores" do

legislativo.

0iu> d« Dezembro, 09*A, 1* Aiidaz, ViU Afüu Cmu, CEP 066Q(X22Q Jasdin/SP
91M78M115



Temos assim, que a certificação levada a cabo se redunda na ausência .|

pressuposto de existência, ou mesmo de embasamento da condição que permita a exaltaçi

jurídica do conteúdo.

Nesse sentindo, Weida Zancaner argumenta: "O conteúdo, realmente,

tem que se referir a um objeto; todavia, nada obsta, lógica ou faticamente, que esse

objeto possa inexistir ou ser impossível juridicamente (...) se no mundo fenomênico o

conteúdo sempre irá se referir a um objeto, seja este real ou ideal, existente ou não, nas

declarações jurídicas não é qualquer objeto que serve como suporte pata a

manifestação de um conteúdo. Destarte, a afirmação de que num conteúdo há

implicitamente referência a um objeto não pode ser extrapolada para o Direito, pois

há objetos que não servem de sustentáculo à emanação de uma declaração jurídica e

a análise da existência ou viabilidade jurídica do objeto refere-se ao plano da

existência ou perfeição do ato e não, exclusivamente, como pretendem alguns, ao plano

de sua validade (...). Ele é condição de existência do ato, pois sua ausência, ou a existência de

um objeto impossível de ser albergado pelo ordenamento jurídico, não torna o ato inválido,

mas, ao menos em nosso entender, o faz material ou juridicamente impossível, conforme o

caso (...). Portanto, é a conjugação dos elementos do ato - conteúdo e forma com

seu pressuposto de existência - o objeto que nos conduz à idéia de perfeição" (Da

Convalidação e da Invalidado do Ato Administrativo, 3^ ed., São Paulo, MaUieiros Editores,

2008, pp. 36-37). (g.n).

Para o professor Celso Antônio Bandeira de Mello, os elementos do

ato administrativo são constituídos pelo Conteúdo e pela Forma, sendo, no primeiro caso "o

próprio ato" "que dispõe de alguma coisa", "o objeto do ato". Já a Forma "é o revestimento

do ato exterior do ato; portanto, o modo pelo qual este aparece e revela sua existência.

A forma pode, eventualmente, não ser obrigatória, isto é, ocorrerá, por vezes, ausência de

prescrição legal sobre uma forma determinada, exigida para a prática do ato. Conduto, não

pode haver ato sem forma, porquanto o Direito não se ocupa de pensamentos ou

intenções enquanto não traduzidos exteriormente. Ora, como a forma é o meio de

exteriorização do ato, sem forma não pode haver o ato." (MELLO, Celso Antônio

Bandeira de. Curso de Direito Administrativo — 35. ed. São Paulo: Malheiros, 2021).
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Ora, in casu, embora dotado de boas intenções, não se pode crer q

fatos simplesmente narrados possam ser atribuídos de eficácia jurídica. O sim]

comparedmento dos notificantes no paço munidpal não extetioriza a declaração contida no

procedimento legal, tanto no previsto no rito condicionado pelo Dec-lei n° 201/67, como

nas normas do Código de Processo Civil.

Do contrário, seria como certificar uma conversa, ou retratar fatos por

"ouvir dizer".

Assim, o teor da publicação, anunciados como "certificados", carecem de

validade, restando, data máxima vênia, em simples narrativa de fatos que não denotam os

pressupostos de existência do ato administrativo, isto é, não se reveste de fé pública.

Portanto, a invalidação da notificação do defendente é medida que se

impõe.

4. NO MÉRITO

No MÉRITO, na remota hipótese do não arquivamento

sumário do presente feito, o que se admite apenas para contestar, o defendente

nega veemente os fatos entabulados na denúncia, deixando claro que todos os

procedimentos de contratação de servidores públicos seguiram e seguem

rigorosamente os ditames legais.

Pretende, assim, a produção de todas as provas permitidas em

direito, sem exceção e desde já apresenta o rol de testemunhas a serem ouvidas

durante as audiências que forem legalmente designadas.

5. DOS PEDIDOS FINAIS

Diante do exposto, REQUER:

5.1. PRELIMINARMENTE, a imediata recusa da

denúncia, opinando esta douta Comissão Processante pelo arquivamento sumário

Ijfgo OUo de Dezembro, o* 09-A, I*Aader,Vila Ani(â CoeU, CEP 0660l>-220Jaodira/SP
811-47SMU5



do caso, conforme argiiido, especialmente pela ausência de elemento típico da

infrações político-administrativas previsto no rol taxativo previsto no artigo 4° do

Dec.-lei n° 201/67.

5.2. No MÉRITO, na remota hipótese do não acolhimento dos

pedidos preliminares, aá argmentandtm tantiim, requer a rejeição da denúncia, a ser

confirmada pelo plenário desta Casa em julgamento pela improcedência da

denúncia.

5.2.1. Apresenta, desde já, rol testemunha anexo e desde já

REQUER a produção de provas documentais, a serem providenciadas da seguinte

forma;

5.2.1.1. Seja juntado aos autos a respectiva ata desta Comissão que

decidiu pela notificação do defendente por edital;

5.2.1.2. Que está douta Comissão requisite aos departamentos e

setores competentes desta Casa legislativa, a juntada de cópia integral dos autos

e eventuais expedientes administrativos dos seguintes procedimentos:

Denúncia 02/23; Denúncia 03/23 e Denúncia n° 04/23;

5.2.1.3. Que seja oficiado a Prefeitura Municipal de Piedade, para

que esta traga aos autos os seguintes documentos: a) Cópia integral dos autos

do processo administrativo n° 01917/2023, consistente na apuração da

municipalidade acerca dos fatos aqui denunciados; b) Cópia integral dos

documentos que procederam com a contratação dos servidores nos cargos e

no período reclamados na denúnda, indusive dos prontuários dos respectivos

fundonários, bem como dos pagamentos realizado no respectivo período; c)

Que o Município reladone todos os pagamentos encetados aos respectivos

servidores, indusive do pagamento de benefidos ocorridos no período

reclamado na denúnda.

5.2.2. Esdarecemos, desde já, que o defendente tem

interesse no exame peridal, a ser requerido com a vinda dos documentos elencados

nos pedidos anteriores.
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5.3. Nos termos do artigo 5", inciso IV do Dec.-lei 201/
REQUER que todas as intimações sejam realizadas nas pessoas dos patronos ò
defendente, conforme procuração anexa.

Protesta por

direito admitidas, sem excecão.

Nestes Termos,

Requer Deferimento.

Jandira, 30 de

Cla^ineia de Fátima da Silva

OAB/SP n" 375.230

Leandro Ap. da Silva

OAB/SP n" 407.324

ROL DE TESTEMUNHAS:

1. EDGARD MARCIANO TARDELLI

2. FELIPE SURANO DE OLIVEIRA

3. JERSONVAZ FILHO

4. SANDRA PAES
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5. MARILZA APARECIDA DE ARAÚJO RIBEIRO

CPF

6. SILVIO NOVAES GARCIA

7. FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS (SOCIAL)

8. VANDERSONJOSEPAES

CPF

9. ELTON DOS SANTOS

'<?•' 'v'.

w

10. PATRÍCIA LEITE LACERDA

CPFMmS^
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PUOCUUAÇAO ADjudicia liTIiXTItA
-••> FLS

Através íln presente insiruinenlo piitiiculiir úc nv.imiiiio, (ÍIÍIIAI.DO IMNTO OR
CAMARGO PIUIO, brasileiro, cíisíuIo. iiiei:iÍnn'.ieo, portiiil/.r do lU). n.

S? iiiscrilo no CmVMl' W'l> <> d(»MÍdlio e
enclerevo comerciu! nu Av. Coração cie Jesus. 73, Vilu t )!mu!u. 1'ieducle ^ Sl>, non.ei;.
cs munclu.áiios, iulvo^adcs clescrilos a seguir, seus p.ocuradores, clru.
CLAUDINÉIADE PATIMA DA SILVA, insenia na ()AH/SI> sob o n," 373.3311;

dr. PAULO ROBERTO OLIVEIRA, inscrito nu < )AH/Sl' sob o n." 2HK.3'J5; ilr.
LEANDRO APARECIDO DA SILVA, inscrito m OAli/SP sob o n." ■1(l7.32-l;
ambos com cndere<;o comercial e escritório no I -arfío ()ilo cie De/embro. n." U'}-\
1° andar, Vila Anita Costa. Clü' 06600-220, JancIini/SP; <)uloiv,aiulo-jbe amplos
podcrcs, a cláusula adjinlma el esUv, cm i|ualc]ucr juízo, instância ou iribunal. podendo
substabelcccr com ou sem reserva de poderes, ajuizar a(;(3es, oferecer defesa, solicitar
e-^camc pericial, reciuerer produção de qualciuer natureza, confessar, desistir, transif.ir.
fmnar compromissos ou acordos, dar c receber ciuiiaçAes. podendo inclusive realizar
de forma pessoal o levantamento de valores fi nanceiros mesmo cpie através tie alvaras
judiciais, especialmente para rcprcscntá-Io nos amos do processo
administrativo CMP n"8002/2023, cpic tramita perante a Cfmiara Mumcipal
do Município de PIcdade/SP.

Piedade, 22 de março do Jr

GEnALDOPI 2 CAMARGO TIIJIQ

Digitalizado com Camíácanne



Processo n° 01917/2023.

PARECER SOBRE DENÚNCIA DE IRREGULARIDADE DE CONTRATAÇÕES

ENCAMINHADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria de Governe

a/c Dr.VínícIus

Atendendo ao R.Despacho dessa Secretaria, passamos a analisar as

questões na conformidade dos tópicos elencados, a saber;

1 - Manifestação quanto ò nomeação em razão de reposição dos servidores nos cargos

em comissão de supervisor técnico-administrativo, supervisor administrativo,

coordenador técnico e inspetor-chefe no período de 04 a 31 de dezembro de 2021.

Aos 27 de maio de 2020 foi editada a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de

2020, estabelecendo o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-

Cov-2 (Covid 19} alterando, inclusive a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000,

dando, ainda, outras providências, em face da excepcionalidade da situação da saúde

pública no país, trazendo uma série de suspensões e proibições na legislação das

administrações públicas em todos os seus stafs, especialmente quanto ao aumento de

despesas com pessoal.

Destacamos a essência do disposto no artigo 8°, inciso IV desse diploma legal, in

verhis:

-■>

Art.S" ■ Na hipótese de que trata o art.65 da Lei Complementar 101, de

04 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados



pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 fícam proibidos, até 3

de dezembro de 2021, de:

tV • admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que nSo acarretem

aumento de despesas, as reposições decorrentes de sracâncias de cargos efetivos ou

vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do art.37 da

Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar

e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares.

Diz a Constituição Federal:

Art.37. A admmistra0o pública direta e ir}direta de qualquer dos

poderes da Urjiõo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

IX ~ a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público.

Da análise das nomeações efetuadas pelo Município nesse período

proibitivo, elencadas no Anexo I da denúncia, às fls.15/27 entendemos,, s.m.j., que tais

nomeações não desrespeitaram a legislação de regência contidas na LC 173/2020, na

medida em que enquadram-se nas ressalvas estabelecidas no inciso IV, do artS^ da

Lei mesmo porque, em nenhuma delas houve contratação ou admissão de pessoal,

mas substituiçõo de servidores desligados por diversos motivos, naquele período,

havendo a necessidade de suprir as lacunas para a continuidade regular dos serviços

públicos, nõo tendo sido gerados quaisquer acréscimos de despesas, na medida em

que estas permaneceram nas mesmas condições financeiras até então praticadas pela

administração pública anteriormente à edição da LC 173/2020.



Todos os cargos mencionados são de chefia, de direção e \de

assessoramento, portanto, não transgrediram o inc.íV, do art.8° da LC 173/2020,

dentro das ressalvas da respectiva lei que disciplinou as "reposições de cargos de.

direção, de chefia e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as

reposições decorrentes de vacância de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias...".

Concluímos, desta forma, que Improcede a denúncia instaurada para

esse tópico referente às contratações que ora examinamos.

2 - Manifestação quanto ò necessidade legal da comprovação da

escolaridade dos servidores nomeados, quanto à compatibilidade corn os requisitos do

cargo em comissão ou substituição.

Ao nosso ver, não houve qualquer inversão, em tais nomeações, da

regra estabelecida no inciso il do artigo 37 da Constituição Federal, assim disposto;

Art.37.

II-a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza

e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Considerando que o mandamento constitucional estabelece a regra

do concurso público para a investidura de servidor, estabelecendo provas ou provas e

títulos, considerando, para tanto, a.natureza e a complexidade do cargo, previsto em

lei, temos que a exigência da escolaridade limita-se nesse ponto do artigo.

O artigo traz com clareza, infine, que ficam ressalvadas as nomeações ir'

para cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração.
r

Para tais cargosem comissão, a lei não desenvolve qualquer tema que

seja que exija conhecimentos específicos para a sua ocupação; ao contrário, declara

de livre nomeação e exoneração.



O entendimento generalizado quanto à ques^o da nomeação dos

cargos em comissão, dada a sua natureza, é a de que basta que seja o comissionado

pessoa da inteira confiança do administrador para que seja nomeado para desenvolver

as funções afetas ao cargo comissionado.

Não há, ainda, exigências legais para que as administrações definam

em legislação própria as condições de escolaridade e outras eventuais, para ocupação

de cargos de chefia e assessoramento que seriam, em tese, exclusivas de nívei

universitário, reservando-se aos de chefia a formação profissional apropriada.

Portanto, se a legislação federal ou estadual não exige dos

Municípios essa classificação para nomeação dos cargos comissionados, a questão

continua usando do princípio da "livre nomeação e exoneração" sem qualquer

impedimento legal, até o momento, que venha a sustentar a tese oferecida na

denúncia promovida pela Câmara Municipal do Município em face do Prefeito

Municipal, sendo inteiramente insubsistente, com o máximo respeito que denotamos

aos nobres edis, não podendo ser acatada por ausência de amparo legai.

3 - Mani^staçõo quanto aos servidores e agentes políticos possuírem

empresas, sendo microempreendedores individuais, ou membros de sociedades

limitadas, ou ainda sociedade de advogados regido pelo Estatuto da OAB e não pelas

normas de direito empresarial.

No intuito de desenvolvermos o parecer sobre esta questão, em que a

denúncia sustenta a irregularidade nas nomeações dos cargos em comissão de

pessoas detentoras de MEI- Microempreendedores individuais, ou membros de

sociedades limitadas ou de sociedade de advogados como descrito no texto da
I

denúncia, temos que, primeiramente, analisar o disposto na lei municipal 3112/99-

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim expõe:

Art.lll- Ao servidor é proibido:



X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de

sociedade dvii, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou

comanditário.

A denúncia remete-nos, ainda, aos incisos ÍX e XIII da mesma legislação,

in verbis:

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da funçõo pública;

XIII- atuar, como procurador ou intermediário. Junto a repartições

públicas, salvo quando se trotar de benefícios previdenciários ou assistenciais de

parentes até segundo grau, e de cônjuge ou companheiro.

Primeiramente, ao analisarmos a legislação em sua forma absoluta,

temos que foi aprovada para disciplinar comportamentos de servidores públicos

concursados, convocados e nomeados após aprovação em concurso público.

Tal legislação, ao nosso ver, não se aplica o agentes políticos que foram

nomeados para preencher cargos de Secretarias, exclusivamente de livre nomeação e

exoneração.

Não se submetem, portanto, ao dísciplinamento proibitivo contido no

artigo 111, incisos IX, X e XIII da respectiva lei.

Outrossim, a LOM - Lei Orgânica do Município não traz qualquer

dísciplinamento sobre a questão da participação em MEI ou quaisquer outras espécies

de empresa mesmo porque há de ser considerado que por ocasião da promulgação i

da Lei Orgânica do Município-1990, com suas emendas, ainda nlo tínhamos a criação

legal do microempreendedor individual.

É de ser considerado, data vênia, que tanto o Estatuto do Servidor

Público Municipal, datado do ano de 1999 e também a LOM - Lei Orgânica do

Município datam de mais de 3C(trinta) anos de existência, sem qualquer revisão



dessas legislações em relação aos costumes então desenvolvidos nesse período, em

que a economia do país passou por diversas crises financeiras, levando os legisladores

a promover situações que condicionassem melhorias de vida para sua sofrida

população.

Milhares de brasileiros aderiram à criação das MEKs, na medida em

que não ficariam, assim, trabalhando no anonimato ou "fora da lei".

Suas atividades são individuais, porém, legais e, não havendo

incompatibilidade de horários e de atividades com o exercício dos cargos públicos

ocupados, não se revestem de qualquer ilícito, ao nosso ver.

As MErs foram criadas para dar regularidade às atividades

consideradas paralelas a legislação, caracterizadas como um profíssional autônomo

que passou a ter um CNPJ que lhe proporciona facilidades para abertura de conta

bancária, transações bancárias, empréstimos e emissão de notas fiscais, dando-lhe o

caráter de contribuinte do fisco, ou seja, sem ter que trabalhar no anonimato, receoso

de ser surpreendido, em qualquer momento, pelos sistemas fiscalizadores da

administração pública.

Nessa ótica, entendemos, 5.m.J. que tais servidores detentores de

MEI- Microempreendedor individual que, quando nomeados pela administração

pública não declararam a existência dessa empresa, certamente não agiram com

qualquer espécie de dolo de forma a querer tirar proveito próprio da situação, mesmo

porque, como dissemos anteriormente, não há qualquer Impedimento legal explícito

em relação à criação da MEI.

A vedação existente configura evidente distorção em desfavor do

servidor público capaz de empreender. Proíbe-se o servidor público de,

legitimamente, complementar seus rendimentos e assegurar melhores condições de

vida para si e para sua família, palavras do deputado Nelsinho Trad, em seu projeto

Neste caso, a fim de evitar maiores controvérsias com o Poder

Legislativo, ora denunciante, entendemos que a solução seria a de que cada servidor

detentor de MEI baixasse a empresa nos órgãos correspondentes, no período em que

estiver desempenhando o cargo comissionado, concedendo-lhe prazo para tanto.

w



Outrossim, importante destacar que, em que pese a existência da

microempresa em nome do servidor agraciado com o cargo comissionado, haveremos

de convir que, se nesse período ele não teve qualquer atividade comprovada ou não

expediu nenhuma nota fiscal, não houve qualquer atividade comprovada contra os

interesses da administração pública ou, melhor dizendo, nenhum fato gerador que

venha a impor ao servidor uma situação caracterizada nos incisos IX, X e XIII da lei

municipal 3112/99 - Estatuto dos servidores Públicos Municipais, não podendo

proceder a denúncia daquela Casa de Leis em situações como estas criadas após a

existência da legislação em comento.

Consultamos, oportunamente, nossa Diretoria de Tributos, e

pudemos observar que várias delas estão baixadas, inaptas e, aquelas ainda ativas,

não tiveram atividades registradas ou notas fiscais emitidas após o ingresso no serviço

público, conforme documentos comprobatórios ora anexos.

"A vedação existente configura evidente distorção em desfavor do

servidor público capaz de empreender. Proíbe-se o servidor público de,

legitimamente, complementar seus rendimentos e assegurar melhores condições de

vida para si e para sua família", comentário no PL 2332/2022 para alteração da lei

federal 8.212/1990, exatamente para que se promova a modificação dessa legislação

proibitiva.

Finalmente, na questão sobre a sociedade de advogados, temos dois

pontos a observar com fundamento no Capítulo VII, artigo 27 da lei 8906/94, ou seja:

a incompatibilidade, que determina a proibição total do exercício da advocacia e o

ímpedirnento, que dispõe sobre a proibição parcial.

Em que pese essa agravante, entendemos que, no caso específíCcT

desta denúncia, ela não se estende ao servidor pertencente à sociedade de advogados

porque, quando nomeado Iniciairhente, aos 04 de janeiro de 2021 - Portaria n°

24877/2021, o foi como assessor jurídico, portanto, com restrição parcial apenas, que

cinge-se à questão de compatibilidade de horários tão somente, havendo de ser

considerado, nesta oportunidade, que os cargos exclusivamente em comissão tem
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grande lastro de disponibilidade de seus horários, na medida em que ficam à

disposição do administrador em tempo Integral.

Porém, a partir de 03 de janeiro de 2022, quando foi nomeado para

exercer o cargo de secretário de governo - portaria n' 25960/2022, o servidor

promoveu Imediatamente a baixa da sua inscrição na OAB/SP. bem como da

sociedade de advogados a que pertencia.

Curial esclarecer, ainda, que a sociedade de advogados caracteriza-

se como de atividade econômica nõo empresarial, sendo uma prestação de serviços

Intelectual, tanto assim que o Código Civil Brasileiro a classifica como sociedade

simples, conforme manifestação emanada do Superior Tribunal de Justiça no RE.n"

1.227.240-SP (2010/0230258-0), da lavra do Ministro relator Luis Felipe Salomão:

" A sociedade simples é formada por pessoas que exercem profissão

do gênero intelectual, tendo como espécie a natureza científica, literária ou artística,

e mesmo que conte com a colaboração de auxHiares, o exercício da profissão não

constituirá elemento de empresa (iU Jornada de Direito Civil, Enunciados n.l93,194 e

195).

Essa afirmação leva-nos à convicção que o elemento que diferencia

as sociedades simples das empresárias "é a natureza da atividade econômico que

exploram. A sociedade simples explora atividade não empresarial, tais como atividades

Intelectuais, próprias das sociedades uniprofissionais. Já as sociedades empresárias

exploram atividade econômica empresarial, e caracterizam-se, fundamentalmente,

pela organização dosfatores de produção para o exercido daquela atividade".

Finalmente, para consagrar essas definições, transcrevemos o teor

estabelecido no art.966 do Código Civil Brasileiro, que assim dispõe;

"Aft.see. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente

atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de

serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão

intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de

auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de

empresa".



Este aparte doutrinário e legal apresentamos apenas

demonstrar que, mesmo que o servidor em análise permanecesse inserido na

sociedade, não haveria, ao nosso ver, qualquer conseqüência danosa para a

administração pública mesmo porque, na qualidade de sócio, estaria adstrito ao

impedimento ou a incompatibilidade prevista no respectivo Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil.

Entretanto, como documentalmente demonstrado, houve baixa de

sua inscrição na OAB/SP , de forma a dar o elemento de certeza de que não estava

laborando em situação ilegal.

Vale ressaltar que apenas o membro comissionado fica

incompatibilizado de exercer as atividades advocatícias dentro da sociedade

constituida enquanto detentor do cargo exclusivamente comissionado, em

decorrência do seu poder de decisão em altas questões administrativas, sendo que tal

impedimento não afeta os demais membros da sociedade.

Assim, diante dos esclarecimentos, comprovado seu afastamento

da Ordem dos Advogados e estando em condição de inativo entendemos que ta!

situação não tem o condão de ensejar a denúncia impetrada pela Casa de Leis deste

Município, com o máximo respeito que lhes devotamos.

Quanto às questões de ordem ex tunc, entendemos que, se em

qualquer um dos casos em que os servidores estiveram nas condições ora

denunciadas, mas não ocorreram quaisquer fatos ou situações que tenham causado

quaisquer ordem de orejuízos ao erários, sejam de ordem financeira, seja sob o

aspecto funcional ou morai, nada há que possa ensejar a aplicação de uma penalização

a qualquer um de seus membros, e muito menos à autoridade administrativa que não

deu causa à criação do impasse ora aqui discutido.

Em relação ao aspecto ex nunc entendemos passível que se

conceda prazo para que os servidores abdiquem de suas empresas enquanto

estiverem na condição de servidores comissionados, ou que seja haja qualquer



modificação nas leis de regência que venham a absorver a questão em prol

servidores públicos.

Concluindo a questão e de forma a responder os quesitos

elencados sob as letras a, b e c do item 3.1, como já dissemos anteriormente, as

legislações proibitivas são anteriores ao nascimento dessa espécie de legislação o que

nos leva ao entendimento de que tempus regit actum, portanto, ao nosso ver, não

seriam afetadas pela proibição ora desencadeada nessa denúncia, sendo do

conhecimento de todos que não surgiram quaisquer de espécies de danos ou prejuízos

ao erário público, nada tendo a ser recriminado nesse sentido.

Por fim, reiteramos que entendemos que as vedações legais

estabelecidas nos respectivos Estatutos do Funcionário Público Federai e do Servidor

Municipal - lei 8112/90 e 3112/99, respectivamente, não se aplicam aos agentes

políticos, sobre os quais não recai qualquer impedimento, na medida em que não há

qualquer previsão legal nesse sentido.

4. Por derradeiro, como vê-se que as proibi0es do artigo 111 do

Estofüto do Servidor Público do Município de Piedade recaem sobre os servidores,

questiona-se se é entendivei que o Prefeito responda por Infração politico-

administratívos nos termo do Decreto iel 201/67, vez que o sujeito ativo das possíveis

infrações administrativas é o próprio servidor, não podendo terceiro ser alcançado or

tal penaiizoçõo, conforme art.5^, inci XLV da Constituição Federal:

LV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a

obrigação de repara o dano e a decretação do perdlmento de bens ser, nos termos da

lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do

patrímõnio transferido.

Quanto ao questionamento do item 4, a questão é de ordem

subjetiva, ao nosso ver, na medida em que não deveria a autoridade administrativa,

no caso o Prefeito Municipal, responder pelas iiicitudes eventualmente ocorridas com
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seus agentes, por urna questão de preceito moral, entretanto, em sendo ele

administrador público, a ele compete a ordenação final dos atos administrativos nos

termos do artigo 52 da Lei Orgânica do Município restando-lhe, outrossim, demonstrar

à saciedade que não agiu com dolo na decisão administrada, como no caso em apreço.

Em que se demonstra, a saciedade, que não houve qualquer Irregularidade cometida

pela administração publica no período estabelecido pela LC 173/2020.

5. Manifestação acerca da contratação do Professorde Artes entendida

como irregular pelo TCESP, no período da vigência da Lei 173/2020.

A questão ora em comento não merece maiores

questionamentos, sendo apenas um caso isolado dentre tantos ocorridos de forma

regular, todos aprovados pelo Tribunal de Contas, como vem sendo decidido em

relação a este Município que, via de regra, não promove irregularidades em suas

contratações, o que pode ser verificado pelas análises das contas públicas de vários

governos seguidos.

Ao nosso ver, o que houve foi um entendimento da LC

173/2022, cuja exceção para contratação trazia como fundamento a vacância do

cargo.

No caso em análise, o cargo estava criado e vago e, diante da

necessidade de dar atendimento ao excesso de demanda de alunos, foi lotado pelo

professor Bruno Dugois Granjeiro.

Irregularidade nenhuma. Porém, diante da insurgência do

Tribunal de Contas, com todo o rigorismo do seu julgamento, que entendeu pela

irregularidade considerando que a questão fugiu do termo da vacância do cargo, ou

seja, somente poderia ser preenchido se estivesse anteriormente desocupado,

mantendo sua decisão sem, porém, aplicar ao Município qualquer penalidade

disciplinar, nem mesmo um apontamento, restando-nos aguardar por manifestações

vindouras, se houver.

Reitere-se, foi um único caso isolado decorrente de

interpretação de lei que não podemos considerar como ação de cunho doloso

praticada pela administração pública.
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6. Ratificação da Procuradoria Jurídica acerca dos pagamentos de licença

prêmio em pecónia aos servidores da educação, conforme documentos anexos

ao protocolo 2474/2023.

A denúncia elaborada pela Egrégia Casa de Leis, por manifestação

da munícipe Roseli Mendes Corrêa, traz em seu bojo, às fls.12, questionamento sobre

o pagamento de licença prêmio aos servidores relacionados no Anexo II necessitando

de de apuração, considerando o parecer vinculativo do TCESP - Processo TC 016054-

989-20-7, de 09/12/2020, que ora transcrevemos:

"16) Possibilidade de pagamento em pecúnia de licenças

prêmio adquiridas antes do advento do estado de calamidade e da vigência da

LC173/2020"

RESPOSTA: O implemento do tempo de serviço e demais

requisitos previstos em lei em momento anterior à calamidade autorizam a

concessão de vantagem no período de vedação. Eventual indenização,

contudo, passa pela conveniência e oportunidade da administração no que se

refere à necessidade de indenização do gozo, bem como previsão na LOO e LO,

o que deve ser comprovado".

Diante do parecer vinculante explanado pelo Tribunal de

Contas do estado de São Paulo, deixando a critério da administração pública a

conveniência e oportunidade em relação à necessidade de indenização do

gozo do período e as previsões na Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei

Orçamentária, cuidou o Município de solicitar os esclarecimentos devidos para

a Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer que trouxe

detalhadamente o rol de servidores que haviam adquirido o direito à licença

prêmio em período anterior à edição da LC173/2020 obedecendo ao

regramento da lei municipal 4239/2012, em seu artigo 101 e, da sua análise,

observa-se que todos os períodos aquisitivos, sem exceção, foram anteriores

ao período restritivo da Lei Complementar, enquadrando-se inteiramente no



Sn

parecer vinculante expedido pela tribunal de Contas do Estado de São Paulo

documento anexo.

Portanto, se o direito foi adquirido anteriormente à

determinação proibitiva e a despesa já estava prevista no orçamento do

Município, não se visualiza qualquer contrariedade aos incisos do artigo 8^ da

Lei Complementar, não incidindo o Município em qualquer ilícito que possa

suportar a denúncia ora combatida.

7- Manifestação acerca da responsabilidade do Controlador

Interno JERSON VAZ FILHO, tendo em vista que as contratações objeto da

denúncia se deram em período anterior a sua nomeação, contudo perduram

no tempo.

É evidente que, neste caso como em muitas outras situações, há

de ser aplicado o preceito jurídico tempus regit actum, ou seja, o tempo rege

o ato da contratação.

O controlador interno ora nomeado certamente não

acompanhou a questão das contratações ora apontadas na denúncia, porém,

ao que nos parece, tudo foi esclarecido de forma a demonstrar que em

nenhuma delas visualizou-se qualquer illcitude praticada pela administração

pública que ele, controlador interno, pudesse fazer um apontamento nessa

oportunidade, após a sua nomeação que deu-se em 17 de janeiro de 2022 -

documento anexo.

Depois de todas essas explanações podemos concluir que não

houve atos ilícitos ou ilegais, ou mesmo imorais, praticados pela Administração

Pública, nada que não estivesse previsto na lei de Diretrizes Orçamentárias ou

no Orçamento anual, tendo sido aqui tratados assuntos previsíveis e

legalmente amparados pelas respectivas legislações de regência, nada que

tivesse trazido quaisquer espécies de prejuízo ao erário público, especialmente

na questão das MEIS demonstrando, através de certificação documental que



nenhuma deias teve qualquer atividade durante o período de nomeação

seus titulares para os cargos apontados.

Não vemos, assim, sob a ótica juridica, qualquer situação que

possa amparar o pedido de responsabilização da autoridade administrativa

relatada pela sra. Roseli Mendes Corrêa na denúncia de fis., ausente o amparo

legal.

É o nosso parecer.
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